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Lei nº 319/2009.

ALTERA O ARTIGO 3º E SEUS INCISOS | E
IDA LEI DE CRIAÇÃO DO CONSELHO

-- MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL -
CMAS DE Nº. 288/2008 E DÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

  

APÍTULO Il
E DO FUNCIONAMENTO

cretaria Municipal de Educação;
cretaria Municipal de Saúde;
cretaria Municipal de Administração e

   

 

   
  

  

-Da Sociedade Civil:

a) 01: (um) representante “da Associação Jaborandiense dos deficientes
visuais - AJADAV; e

b) 01 (um): representante da Associação de Moradores e Moradoras de
jaborandi — BA — A :

c) 01 (um) representan!

=BA. 4
d) 01 (um) represen

Sindicato de Trabalhadores Rurais de Jaborandi

pastoral da-Criança.

: Gabinete do Prefeito Municipalide Jaborandi -BA, em 20 de abril de 2009

AROLDOcasou;

* SEC..DE ADM. E PLANEJAMENTO.
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* JOSIAS V
PREREITO MINICIPAL

0001-14 Trabalha

STIFICATIVA

Encaminhamos'o presente Projeto de Lei que altera o artigo 3º e seus

incisos | e-Il da lei de criação do Conselho Municipal de Assistência Social -

CMAS de nº. 288/2008...

O reférido Projeto de Lei, tempor. finalidade retirar um membro: do

Conselho Municipal de Assistência: Social - CMAS, qual-seja o representante

do Bolsa Família, tendo em

Municipal de Assistência oc

sta qué o mesmo já faz parte da Secretaria  

  

  

 

cando assim. com dois representantes.

Alem: disso, mod car ciso Il, que determina os representantes da

Sociedade Civil, posto «q “elencados na referida lei, não: possuem

representação neste município; ficando assim. impossibilitado de formar dentro

do que determina a lei o Conselho Municipal.

   
Desta formá:a: delibeéraç análise da' matéria é importante, pois dela

depende a formação doconselho, bem como obedecendo as exigências da

Secretaria de Desenvolvimento Social e combate a Pobreza - SEDES, entre

 

 

outros objetivos.

    

  
   

GABINETE DO: P 1TO DE JABORANDI, Estado da' Bahia, em 20
de abrilde 2009:

 

SANCIONOÀ PRESENTRE.
LEI EM 20/04/2009

SEC. DE ADM. E PLANEJAMENTO.
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